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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 20 a 26 de julho de 2019
Veiculação: 29 de julho de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1647

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETOS

DECRETO Nº 7409/2019
Regulamenta dispositivos da Lei Municipal nº. 513/1995, e dispõe sobre rotinas e procedimentos para concessão de diárias aos 
servidores que exercem atividade de motorista junto a Administração Direta e Indireta.

O Prefeito do Município de Guarapuava, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o que dispõe a Lei Municipal nº 513/1995,

Considerando a realização de viagens interestaduais e intermunicipais para desenvolvimento das atividades inerentes a Admi-
nistração em razão do interesse público;

Considerando a realização de viagens para encaminhamento de pacientes submetidos para tratamento fora de domicílio; 

Considerando a realização de viagens para encaminhamento de menores institucionalizados junto a Fundação de Proteção Es-
pecial da Juventude e Infância – Fundação Proteger;
Considerando as demais atividades desenvolvidas em atenção aos princípios da continuidade do serviço e eficiência;

DECRETA

Art. 1º Regulamenta e estabelece o valor da diária a ser pago a servidores que exercem a atividade ou função de motorista junto 
a Administração Direta e Indireta no município de Guarapuava, que realizam viagens interestaduais ou intermunicipais, conforme 
Anexo I, deste Decreto regulamentar.
Art. 2º Os requerimentos de diárias deverão ser encaminhado à Secretaria Municipal de Finanças, com a indicação do destino e 
justificativa da viagem, período e número de diárias programadas. 
§1º O Requerimento deverá conter a assinatura do servidor e do Secretário titular da pasta em que o servidor estiver lotado.
§2º Os servidores que utilizarem as diárias devem impreterivelmente comprovar a efetiva realização da viagem, sob pena de 
eventual responsabilização.
§3º Os servidores em viagem e que eventualmente precisem se utilizar de hospedagem poderão realizar solicitação de adianta-
mento de viagem, nos termos estabelecidos no Decreto nº 7281/2019, mediante comprovação do valor gasto. 
§4º Os servidores durante as viagens que efetuarem despesas extraordinárias, poderão solicitar ressarcimento mediante a com-
provação dos gastos, desde que devidamente justificado e aprovado pelo Secretário titular da pasta em que o servidor estiver 
lotado.
§5º Os requerimentos de ressarcimentos serão encaminhados para a Secretaria Municipal de Finanças que poderá deferir ou 
indeferir motivadamente.
Art. 3º Todos os servidores que exercem a atividade ou função de motorista junto a Administração Direta e Indireta no município 
de Guarapuava devem manter o preenchimento do diário de bordo conforme modelo constante no Anexo II deste Decreto.
Art. 4º A Secretaria Municipal de Finanças estabelecerá prazos para comprovação da efetiva realização da viagem.
Parágrafo único. O servidor que não comprovar a realização da viagem ficará impedido da disponibilização de nova diária, bem 
como responderá administrativamente.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o art. 10 do Decreto nº 7281/2019, e outras disposi-
ções em contrário.
  
Guarapuava, 10 de julho de 2019. 

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

ANEXO I
TABELA DE DIÁRIAS NACIONAIS

Locais e distância Valor 

Cidades pertencentes ao Estado do Paraná 1,38 UFM – Unidade Financeira Municipal

Cidades dos demais Estados da Federação 2,76 UFM – Unidade Financeira Municipal
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DECRETO Nº 7430/2019
Declara de Utilidade Pública para fins de Desapropriação, os imóveis que menciona e especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas e aten-
dendo ao contido nos arts. 5º, 6º e 15 do Decreto Lei Nº 3365, de 21 de junho de 1941, com alterações introduzidas pela Lei 
Federal Nº 2786, de 21 de maio de 1956,

DECRETA

Art. 1º Fica Declarada de Utilidade Pública para fins de Desapropriação, a área total de 174,31 metros quadrados, sendo 3,64 
metros quadrados, parte do Lote 11, da Quadra 29, do Loteamento Feroz II e 170,67 metros quadrados, parte do Lote 10, da 
Quadra 29, do Loteamento Feroz II, objetos das Matrículas 25128 e 34089, pertencentes ao Serviço de Registro de Imóveis do 
3º Ofício, respectivamente, desta Comarca e Cidade de Guarapuava, conforme projetos anexos.
Art. 2º Os imóveis constantes do artigo anterior destinam-se às OBRAS DE READEQUAÇÃO E DUPLICAÇÃO DA RODOVIA 
PRC-466 ou PRT-466.
Art. 3º As desapropriações em apreço deverão ser, preferencialmente, por acordo e em caráter de urgência.
Art. 4º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e as partes do artigo 1º, 
do Decreto Nº 6285/2017, relativas aos imóveis constantes do artigo 1º deste Decreto.
 
Guarapuava, 22 de julho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7433/2019
Designa membros para compor o Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Guarapuava 
– Guarapuava-PREV.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - PR, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por lei e atendendo 
ao contido na Lei Complementar Municipal nº 012/2004,

DECRETA

Art. 1º Altera o inciso III do art. 1º do Decreto nº 6656 de 17 de abril de 2018 que passa a ter a seguinte redação:
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“Art. 1º ...............................:
(...)
III - Representante dos servidores ativos: 
Titular: Cristiane Aparecida Wainer.
(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as demais disposições em contrário.

Guarapuava, 25 de julho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7434/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem 
como em atenção ao Parecer nº 720/2019-CGM do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

DECRETA

Art. 1º Altera o parágrafo único do Decreto nº 6782/2018, publicado no boletim oficial nº 1377 de 03 de julho de 2018, que passa 
a ter a seguinte redação:
“Parágrafo único - O valor da pensão será correspondente a 100% (cem por cento) dos vencimentos, totalizando a quantia de R$ 
3.010,68 (três mil e dez reais e sessenta e oito centavos) mensais, de natureza vitalícia.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de julho de 2018.

Guarapuava, 25 de julho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7435/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1º Exonerar a pedido, o servidor Nelson Alex Maboni, matrícula nº 14117, nomeado pelo decreto nº 3329/2013, no cargo de 
Atendente Social da Fundação de Proteção Especial da Juventude e Infância-Fundação Proteger, a partir de 26 de julho de 2019. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 26 de julho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7436/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Exonerar a pedido, a servidora Luana Sabrini Gonçalves, nomeada pelo Decreto nº 6061/2014, no cargo de Assessor A-1, 
lotada na Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, a partir de 22 de julho de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 22 de julho de 2019.

Guarapuava, 26 de julho de 2019.
Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7437/2019
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 518/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Designar a servidora Cristiane Aparecida Dalposso, matrícula 16435-6, para exercer a função de coordenadora do CRE-
AS – Centro de Referência Especializados de Assistência Social, com fundamento no inciso VI do art. 79A da Lei Complementar 
nº 060/2016, alterada pela Lei Complementar nº 085/2017, lotada na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social, a partir de 01/07/2019.
Art. 2º Concede gratificação por tempo integral, com fundamento no §1º do art. 91 da Lei Complementar nº 060/2016, alterada 
pela Lei Complementar nº 085/2017, para o servidor Nilton Luiz Zaroski, matrícula nº 16904-8, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, a partir de 01/07/2019.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01 de julho de 2019, revogando 
as disposições contrárias.

Guarapuava, 25 de julho de 2019.
Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 519/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E
 
Art. 1º Excluir a gratificação de difícil acesso dos servidores abaixo relacionados:
I – Marcela Mino, matrícula nº 17072-0, a partir de 17/06/2019;
II – Karina Wosniask, matrícula nº 17718-0, a partir de 01/07/2019;
III – Alessandro A de Camargo Freitas, matrícula nº 16138-1, a partir de 01/07/2019;
IV – Carmem Aparecida Victor, matrícula nº 12409-5, a partir de 01/07/2019;
V – Cimara Aparecida Rosa, matrícula nº 12383-8, a partir de 01/07/2019;
VI – Ezequiel de Jesus Fatiga Bueno, matrícula nº 12397-8, a partir de 01/07/2019;
VII – José Antonio Mello Sá, matrícula nº 6438-6, a partir de 01/07/2019;
VIII – Marcelo Maravieski, matrícula nº 17827-6, a partir de 01/07/2019;
IX – Maria Lucia G. Nascimento, matrícula nº 18474-8, a partir de 01/07/2019;
X – Rita de Cassia Morais de Souza, matrícula nº 14032-5, a partir de 01/07/2019; 
XI – Scharlene de Cassia S. Rodrigues, matrícula nº 15203-0, a partir de 01/07/2019;
XII – Selma Aparecida Pereira de Almeida, matrícula nº 12649-7, a partir de 01/07/2019;
XIII – Zilda de Fatima Kulak de Oliveira, matrícula nº 16371-6, a partir de 01/07/2019;
XIV – Wanderley Marcos de Oliveira, matrícula nº 14841-5, a partir de 01/07/2019;
XV – Amelia Cebulski Ducat, matrícula nº17828-4, a partir de 01/07/2019;
XVI – Antonio Sebastião Alves Andrade, matrícula nº 3632-3, a partir de 01/07/2019;
XVII – Aureo Angelo dos Santos, matrícula nº 13526-7, a partir de 01/07/2019;
XVIII – Edenilson Adão Machado, matrícula nº 5098-9, a partir de 01/07/2019;
XIX – Ivana Trinco Pereira da Silva, matrícula nº 9494-3, a partir de 01/07/2019;
XX – Ivani Mormino Kuster, matrícula nº 8041-1, a partir de 01/07/2019;
XXI – Joarez Gonçalves de Oliveira, matrícula nº 12307-2, a partir de 01/07/2019;
XXII – Joelma Godoi Ingles, matrícula nº 13483-0, a partir de 01/07/2019;
XXIII – Josiane Helena Martini, matrícula nº 17857-8, a partir de 01/07/2019;
XXIV – Lilian Klein Teleginski, matrícula nº 17777-6, a partir de 01/07/2019;
XXV – Liliane Victor Hanysz, matrícula nº 13250-0, a partir de 01/07/2019;
XXVI – Marcia dos Santos, matrícula nº 11290-9, a partir de 01/07/2019;
XXVII - Yurian Dopazo Hernandez, matrícula nº 18495-0, a partir de 01/07/2019.
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Art. 2º Conceder gratificação de difícil acesso, com fundamen-
to no art. 102 da Lei Complementar nº 060/2016, para os ser-
vidores abaixo:
I – Ana Carolina F. Barbosa, matrícula nº 17165-4, a partir de 
01/07/2019;
II – Napoleão Claro de Oliveira Filho, matrícula nº 17802-0, a 
partir de 01/07/2019;
III – Ivana Sesar Douverney, matrícula nº 18127-7, a partir de 
01/07/2019;
IV – Solange Alves Ferreira, matrícula nº 10128-1, a partir de 
01/07/2019;
V – Daniele Alvaristo R. Oliveira, matrícula nº 17166-2, a partir 
de 01/07/2019;
VI – Fernanda Célia Fabiani, matrícula nº 14825-3, a partir de 
01/07/2019.
Art. 3º Concede gratificação por tempo integral, com funda-
mento no §1º do art. 91 da Lei Complementar nº 060/2016, 
alterada pela Lei Complementar nº 085/2017, para o servidor 
Marcos Aurélio de Lima, matrícula nº 13870-3, lotado na Secre-
taria Municipal de Saúde, a partir de 01/07/2019.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada inclusão ou ex-
clusão, revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 26 de julho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVÊNIO Nº 004/2019 - 
GUARAPUAVAPREV

Termo de Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA e o Instituto de Previdência dos Servidores Pú-
blicos do Município de Guarapuava

O MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
76.178.037/0001-76, com sede e prefeitura na Rua Brigadei-
ro Rocha, nº 2777, Centro, neste ato representado pelo Ex-
celentíssimo Senhor Prefeito Municipal CESAR AUGUSTO 
CAROLLO SILVESTRI FILHO, brasileiro, advogado, casado, 
portador da Carteira de Identidade RG n° 6.258.062-3-SSP/
PR, inscrito no CPF\MF sob o nº 032.157.469-99, doravante 
denominado MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, e de outro lado 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Guarapuava, representado pela sua Diretora Presidente, 
Sra. Elizangela Mara da Silva Bilek, doravante denominada 
CESSIONÁRIA, resolvem formalizar o presente Termo de Con-
vênio, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Convênio para a disposição da Sra. Esther de Oliveira Almeida, 
Servente de Limpeza, matrícula nº 17242-1, servidora munici-
pal efetiva, conforme previsão da Lei Municipal nº 2035/2012, 
para prestar serviços junto à CESSIONÁRIA, com ônus para 
os órgãos de origem da servidora, visando colaborar com as 
atividades.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente instrumento tem vigência pelo período de 12 de 
julho de 2019 a 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
3.1 São obrigações do MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA:
3.1.1 Estar ciente de que é de sua inteira responsabilidade 

o pagamento de todas as despesas com remunerações, en-
cargos previdenciários e trabalhistas, bem como quaisquer 
outros que porventura integrem o salário ou vencimento do(a) 
servidor(a) cedido(a).
3.1.2 Certificar-se de que o servidor(a) cedido(a) está ciente de 
que deverá cumprir todos os regulamentos internos da CES-
SIONÁRIA, sem exceção.
3.1.3 Emitir, após solicitação formal da CESSIONÁRIA do 
servidor(a), portaria de cessão.
3.2 São obrigações da CESSIONÁRIA:
3.2.1 Zelar pela observância da jornada de trabalho do(a) 
servidor(a);
3.2.2 A frequência do(a) servidor(a) cedido(a) será controlada 
pela CESSIONÁRIA e mensalmente remetida ao Município, até 
o dia 5 (cinco) de cada mês;
3.2.3 As faltas no serviço deverão ser comunicadas juntamente 
com a frequência do(a) servidora(a), assim como as ausências, 
férias, licença-saúde ou qualquer espécie de ocorrência que 
resulte na irregularidade da frequência;
3.2.4 Estar ciente de que o MUNICÍPIO, após formal comu-
nicação, poderá solicitar a substituição ou o retorno do(a) 
servidor(a);
3.2.5 Promover os esclarecimentos que por ventura vierem a 
ser solicitados pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO
O presente termo poderá ser rescindido ou alterado:
a) mediante prévio e mútuo acordo entre os convenentes, a 
qualquer tempo.
b) por qualquer dos convenentes, independente de aviso ou 
notificação, se ocorrer inadimplemento de qualquer uma das 
cláusulas, responsabilizando-se quem lhe der causa, na forma 
da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
Fica eleito o foro central da Comarca de Guarapuava para di-
rimir toda e qualquer dúvida suscitada em razão do presente 
Termo, excluindo qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, firmam o presente instru-
mento, que depois de lido e achado conforme, vai por todos as-
sinados na presença de 02 (duas) testemunhas, em 02 (duas) 
vias.

Guarapuava- PR, 18 de julho de 2019.

Município de Guarapuava
Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal
 

Guarapuavaprev
Elizangela Mara da Silva Bilek

Diretora Presidente
 

Esther de Oliveira Almeida
Servidora Municipal

                                  Matrícula nº 17242-1 

Testemunha:___________________________ 
CPF.: 
Testemunha:___________________________ 
CPF.:

PORTARIA Nº 491, de 18 de julho de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
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LICITAÇÕES

Municipal nº 2035/2012,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar a disposição funcional da servidora Esther de 
Oliveira Almeida, matrícula n.º 17242-1, cargo fiscal geral, para 
prestar serviços junto ao Instituto de Previdência do Servidores 
Públicos do Município Guarapuava, a contar de 12 de julho de 
2019 a 31 de dezembro de 2020, com ônus para o órgão de 
origem.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 12 de julho de 2019.

Guarapuava, 18 de julho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

I AVISO DE PRORROGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 06/2019

Processo n.º 242/2019
O Município de Guarapuava, Estado do Paraná, através do 
Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, de-
vidamente autorizado, torna pública a PRORROGAÇÃO DA 
DATA DE ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS N.º 06/2019, 
que tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE OBRAS DE ROTAS ACESSÍVEIS/REVITA-
LIZAÇÃO DA PRAÇA DA UCRÂNIA E PROJETO ESPAÇO DO 
CHIMARRÃO, POR MEIO DO CONTRATO DE REPASSE Nº. 
819896/2015 MINISTÉRIO DAS CIDADES - CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL, da Secretaria Municipal de Habitação e Ur-
banismo, em razão da inclusão das planilhas e do memorial 
descritivo pertinente no Portal da Transparência do Município, 
em respeito ao Princípio da Publicidade.
DATA DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 
Dia 21 de agosto de 2019, até as 09h00min, no Protocolo Geral 
da Prefeitura Municipal de Guarapuava - PR. 
DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: Dia 21 de agosto de 
2019, às 09h30min.
AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus 
anexos poderão ser obtidos pelo site: <www.guarapuava.
pr.gov.br> no link ‘editais de licitações’.
Guarapuava, 26 de julho de 2019. 
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos
DIEGO VOLFF

Presidente da Comissão de Licitações

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 136/2019

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Lici-
tações e Contratos, devidamente autorizado, torna público que 
fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 249/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA NO ÂMBITO DA DELIBERAÇÃO Nº 62/2016 - 
CEDCA - SCFV. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Decretos Municipais 

n.º 1.168/2006 e 6.320/2018.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as 08h45 do 
dia 12/08/2019.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: A partir 
das09h00min do dia12/08/2019.
PREGOEIRO: WAGNER HENRIQUE DOS SANTOS
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Contratos, sito 
à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2.° andar – CEP: 85.010-210. 
Telefone (42)3621-3000 – ramal 3110, de segunda a sexta-fei-
ra, das 13h às 17h00m.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link ‘editais de licitações’.
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 22 de julho de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 137/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Lici-
tações e Formalização de Contratos, devidamente autorizado, 
torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 254/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL LOCA-
ÇÃO DE TENDAS, GRADES E BANHEIROS QUÍMICOS.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço– Por Lote
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais n.º 1.168/2006, 1.447/2007e 6.320/2017, e Lei 
Complementar n.º 123/2006.
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 
Ocorrerá a partir das 08h45do dia 12/08/2019.
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS: a partir das 09h00 do dia12/08/2019, após o encer-
ramento do credenciamento.
PREGOEIRA: JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3110, de 
segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.
Para todas as referências de tempo, será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 25de julho de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2019– FUNREBOM
Processo n.º125/2019

HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Muni-
cípio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de Dezembro 
de 2018, com base na Lei 10.520/2002, e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, e, ainda, o 
Parecer Jurídico de n.º634/2019, HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir:
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ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR

NISSAN DO BRASIL AUTOMO-
VEIS LTDA

1 169.560,00

FRUSTRADO 2 -

FRUSTRADO 3 -

Guarapuava, 24 de julho de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 
Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N.º 72/2019
Processo n.º: 133/2019

HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Muni-
cípio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de Dezembro 
de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto e ainda o 
parecer jurídico nº 575/2019, HOMOLOGA o resultado do pro-
cesso licitatório em epígrafe:

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR

KURCKUR FLORESTAL LTDA 
ME

9. 45.990,00

MARCOS JOSE ALIEVES 
03829232942

6. 52.500,00

VACH TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA

3, 4, 5, 7 e 8. 213.990,00

CANCELADO 1. -

FRUSTRADO 2. -

Guarapuava, 25 de julho de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 95/2019
Processo n.º: 180/2019

HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Muni-
cípio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de Dezembro 
de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLO-
GA o resultado do processo licitatório em epígrafe:

ADJUDICATÁ-
RIAS

LOTES VALORES

GEFERSON 
JUNIOR WOGNEI 
- ME

2, 3, 5, 7, 12, 
13, 16, 17, 18, 
19, 20, 22, 23, 
24 e 25.

R$ 3.965,80 (Três 
mil novecentos e 
sessenta e cinco 
reais e oitenta cen-
tavos)

MULTISUL 
COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO 
LTDA - EPP

8 e 21. R$ 433,70 (Quatro-
centos e trinta e 
três reais e setenta 
centavos)

JRS LIVRARIA 
E PAPELARIA 
EIRELI ME

1, 4, 6, 9, 10, 11, 
14 e 15.

R$ 1.298,80 (Um 
mil duzentos e no-
venta e oito reais e 
oitenta centavos)

Guarapuava, 24 de julho de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N.º 108/2019
Processo n.º: 209/2019

HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Muni-
cípio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de Dezembro 
de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto e ainda o 
parecer jurídico nº 640/2019, HOMOLOGA o resultado do pro-
cesso licitatório em epígrafe:

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR

SOL EQUIPAMENTOS DE ES-
CRITÓRIO LTDA - EPP

02 e 05. 722,00

PATRICIA DE MORAES HINZ - 
INFO TEC

03, 04 e 06. 1.315,00

SONHOS COLCHOES- INDÚS-
TRIA E COMERCIO LTDA

01. 13.935,00

DESERTO 07 -

Guarapuava, 25 de julho de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N.º 110/2019
Processo n.º: 213/2019

HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Muni-
cípio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de Dezembro 
de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto e ainda pa-
recer jurídico nº 635/2019, HOMOLOGA o resultado do proces-
so licitatório em epígrafe para a empresa:

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR

COMERCIAL MENEGON LTDA 02. 4.890,00

DESERTO 01. -

Guarapuava, 24 de julho de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N.º 111/2019
Processo n.º: 214/2019

HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Muni-
cípio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de Dezembro 
de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto e ainda o 
parecer jurídico nº 639/2019, HOMOLOGA o resultado do pro-
cesso licitatório em epígrafe:

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR

MARCIO DA SILVA BAS-
TOS & CIA LTDA - ME

01, 02, 03, 04 e 
06.

71.855,00

DESERTO 05, 07 e 08. -

Guarapuava, 25 de julho de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 118/2019
Processo n.º: 225/2019

HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Municí-
pio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de Dezembro de 
2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações per-
tinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA 
o resultado do processo licitatório em epígrafe para a empresa:

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR

WILSON JOSÉ TRANSPORTES 
- ME

1. 265.200,00

Guarapuava, 23 de julho de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 38/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º248/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZA-
DOS DE CARTÓRIO. (CONTRATAÇÃO DE 510 CERTIDÕES 
DE INTEIRO TEOR PARA SERVIÇOS DE COMPETÊNCIA DO 
CARTÓRIO) - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
URBANISMO.
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal 
de Guarapuava, conforme o Decreto n.º 7062/2018, de 07 de 
dezembro de 2018, com base no art. 25, inciso I da Lei Federal 
n.º 8.666/93, e alterações posteriores, bem como Parecer da 
Procuradoria Geral do Município de n.º596/2019, e Autorização 
da Secretária Municipal de Administração em fl. 59,RATIFICA 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,no valor de R$ 11.153,70 
(onze mil cento cinquenta e três reais e setenta centavos) para 
a Contratação do Cartório Rodolpho Soria Santos – Terceiro 
Ofício, inscrito no CPF sob n.º 112.404.669-00.
PUBLIQUE – SE
Guarapuava, 22de Julho de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 40/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º251/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FONECI-
MENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS.
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal 
de Guarapuava, conforme o Decreto n.º 7062/2018, de 07 de 
dezembro de 2018, com base no art. 25, inciso I da Lei Federal 
n.º 8.666/93, e alterações posteriores, bem como Parecer da 
Procuradoria Geral do Município,de n.º616/2019, e Autorização 
da Diretora do Departamento de Compras, em fl. 70,RATIFICA 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,no valor de R$ 5.340,00 
(cinco mil trezentos e quarenta reais) para a Contratação da 
Empresa EXPRESSO GUARIOS E TURISMO LTDA inscrita no 
CNPJ sob n.º 75.164.350/0001-92.
PUBLIQUE – SE
Guarapuava, 23 de julho de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

EXTRATO DE ATA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 77/2019 

OBJETO: Registro de Preços para Eventual Contratação de 

Empresa para Manutenção e Aferição em Balança Rodoviária 
com Fornecimento de Peças - Recursos: 555 – SANEPAR. Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
ATA Nº: 168/2019 
CONTRATADA: BALANÇAS MERCOSUL LTDA
VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais)
VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 14/06/2019 -

 Abimael de Lima Valentim – 
Diretor de Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 118/2019 

OBJETO: Contratação de Dois Caminhões com Motorista e 
Ajudante, para Transporte de Gêneros Alimentícios da Meren-
da Escolar. - Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 182/2019
CONTRATADA: WILSON JOSÉ LEMES & CIA LTDA ME 
VALOR TOTAL: R$ 265.200,00 (Duzentos e sessenta e cinco 
mil e duzentos reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 24/07/2019 - 

Abimael de Lima Valentim –
 Diretor de Licitações e Formalização de Contratos.

EXTRATO DO 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 330/2014
 PREGÃO N.º 186/2014 - ELETRÔNICO

OBJETO: Contratação de Instituição Integradora de Estágios 
Supervisionados do nível médio, técnico, superior e de pós-
-graduação.  Secretaria Municipal de Administração. Recursos: 
Livres, 5% sobre Transferências Constitucionais, 25%. Demais 
Impostos Vinculados à Educação, Atenção Básica e Atenção 
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.         
CONTRATADA: CENTRO INTEGRAÇÃO EMPRESA – ESCO-
LA DO PARANÁ – CIEE.
OBJETO - Fica prorrogado o prazo de vigência pelo o período 
de 120 (cento e vinte) dias, de 15/07/2019 a 12/11/2019, com 
fulcro no artigo 57, inciso II e §4º, da Lei Federal n.° 8666/93. 
Parágrafo Único – A necessidade de se prorrogar por prazo ex-
cepcional, justifica-se pelo motivo de o novo processo licitatório 
estar em tramite.    
DATA DA ASSINATURA: 15/07/2018 – 

Abimael de Lima Valentim – 
Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 01/2019
 TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2018 - FUNREBOM

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializa-
da no ramo de projetos técnicos de construção civil, para forne-
cimento de serviços de engenharia para adequação e amplia-
ção das instalações do Corpo de Bombeiros de Guarapuava 
com Recursos do FUNREBOM. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: NORTON ARQUITETURA E ENGENHARIA 
LTDA - ME 
OBJETO – Prorroga-se o prazo do contrato em epigrafe, em 
mais 30 (trinta) dias, sendo execução dos serviços prorrogados 
até a data de 31/07/2019 e a vigência até a data de 22/08/2019, 
com fundamento no art.57,§1º, inciso I da Lei Federal 8666/93.
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2019, 

Sr. ABIMAEL DE LIMA VALENTIM – 
Diretor de Licitações e Contratos.
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AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 135/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Ad-
ministrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Lici-
tação abaixo:
PROCESSO N.º: 147/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DE MARCENARIA PARA MANUTEN-
ÇÃO DE MÓVEIS
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item,
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais n.º 1.168/2006, 1.447/2007e 6.320/2017.
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 
Ocorrerá a partir das 08h45do dia 12/08/2019.
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS: a partir das 09h00 do dia12/08/2019, após o encer-
ramento do credenciamento.
PREGOEIRO: MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO
INFORMAÇÕES: Departamento Administrativo e Financeiro, 
localizado no 1º andar do Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde, à Avenida das Dálias, nº 200, bairro Trianon, em Guara-
puava, Estado do Paraná. Telefone (42)3621-3713, de segun-
da a sexta-feira, das 08h00 às 17h00.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.
Para todas as referências de tempo, será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 22 de julho de 2019.
PUBLIQUE-SE.

LARISSA MARIA BRZEZINSKI
Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da 

Secretaria Municipal de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 53/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º: 98/2019
HOMOLOGAÇÃO
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Se-
cretaria Municipal de Saúde do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto 
n.º 6.767 de 27 de junho de 2018, com base na Lei 10.520/2002 
e demais legislações pertinentes, considerando a adjudicação 
do objeto, e com base no Parecer Jurídico de nº 104/2019, 
HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em epígrafe, 
conforme a seguir:

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR

ICTUS COMER-
CIO DE PRODU-
TOS ODONTO 
HOSPITALARES 
LTDA

3, 10, 16, 17, 19, 21, 
22, 23, 24, 31, 33, 39, 
41, 42, 45, 46, 50, 51, 
52, 54, 57, 58, 59, 60, 
61, 63, 64, 97, 102, 
104, 116, 117, 125, 
128, 129, 131, 135, 
142, 145, 146, 147, 
148, 149, 156 e 160.

R$ 126.503,80

ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR 
LTDA

1. R$ 70.052,00

ODONTOMEDI 
PROD ODONTOL 
E HOSP LTDA

4, 8, 25, 38, 74, 76, 
77, 79, 83, 89, 96, 98, 
99, 100, 130, 140, 159 
e 161.

R$ 172.971,36

MARILDA MUL-
LER DA SILVA E 
CIA LTDA - ME

132, 133, 134, 136 e 
137.

R$ 8.573,92

POLLO HOSPITA-
LAR LTDA

2, 6, 7, 9, 11, 13, 15, 
28, 30, 34, 55, 105, 
106, 110, 139 e 143.

R$ 164.008,84

SALVI LOPES E 
CIA LTDA - ME

27, 29, 37, 44, 48, 95, 
101, 114, 115, 124, 
126 e 127.

R$ 28.466,64

VIVO LICITA-
ÇÕES EIRELI

103 R$ 7.276,00

VITAL PRODU-
TOS PARA SAÚ-
DE LTDA

12, 18, 20, 26, 32, 35, 
36, 40, 43, 53, 56, 
141, 151, 154, 155, 
157 e 158.

R$ 81.847,45

EMERSON DE 
PAULA PETRINI-
-ME

5, 120 e 121. R$ 27.364,50

DENTAL BH 
BRASIL

14, 47, 49, 62, 65, 66, 
67, 68, 69, 70, 71, 72, 
73, 75, 78, 80, 81, 82, 
84, 85, 86, 87, 88, 90, 
91, 92, 93, 94, 111, 
112, 113, 118, 119, 
122, 123, 150, 152, 
153 e 162.

R$ 50.177,65

FRUSTRADO 107, 108, 109, 138, 
144 e 163.

-

Guarapuava, 19 de julho de 2019.
LARISSA MARIA BRZEZINSKI

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro
Secretaria Municipal de Saúde

Município de Guarapuava

PREGÃO PRESENCIAL N.º 113/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º: 216/2019
HOMOLOGAÇÃO
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guarapua-
va, no uso das atribuições que lhe são conferidas, através do 
Decreto n.º 6.767 de 27 de junho de 2018, com base na Lei 
10.520/2002 e demais legislações pertinentes, considerando a 
adjudicação do objeto, e com base no Parecer Jurídico de nº 
106/2019, HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em 
epígrafe, conforme a seguir:

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR

ICTUS COMERCIO DE PRO-
DUTOS ODONTO HOSPITA-
LARES LTDA

1, 2, 5 e 6. R$ 6.520,00

MILA COMERCIO DE PRODU-
TOS PARA SAÚDE LTDA ME

8. R$ 3.660,00

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI

3 e 4. R$ 6.969,00

DESERTO 7. -
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Guarapuava, 22 de julho de 2019.
LARISSA MARIA BRZEZINSKI

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro
Secretaria Municipal de Saúde

Município de Guarapuava

PREGÃO PRESENCIAL N.º 114/2019
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º: 217/2019
HOMOLOGAÇÃO
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Se-
cretaria Municipal de Saúde do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto 
n.º 6.767 de 27 de junho de 2018, com base na Lei 10.520/2002 
e demais legislações pertinentes, considerando a adjudicação 
do objeto, e com base no Parecer Jurídico de nº 105/2019, 
HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em epígrafe, 
conforme a seguir:

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR

DESERTO 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 
12 e 13.

-

Guarapuava, 22 de julho de 2019.
LARISSA MARIA BRZEZINSKI

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro
Secretaria Municipal de Saúde

Município de Guarapuava

RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 39/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº250/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRANSFORMADOR 30/54 440V AT 
PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO DE RAIO X ALTUS 
ST 543 HF.
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Se-
cretaria de Saúde, no uso das atribuições que lhes são conferi-
das pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, conforme o Decre-
to n.º 6767/2018, de 28 de junho de 2018, com base no art. 25, 
inciso Ida Lei Federal 8.666/93, e alterações posteriores, bem 
como Parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal 
de Saúde, de n.º 107/2019, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO no valor de R$ 20.699,22(vinte mil seiscentos e 
noventa e nove reais e vinte e dois centavos) para a Contra-
tação da empresa KONICA MINOLTA HEALTHCARE BRASIL 
INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA inscrita no 
CNPJ sob n.º 71.256.283/0001-82.
PUBLIQUE – SE
Guarapuava, 23 de julho de 2019.

LARISSA MARIA BRZEZINSKI
Diretora Administrativa e Financeira

Decreto n.º 6767/2018

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 56/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIÁRIAS EM CASA DE APOIO, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES PARA PACIENTES 
EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
ATA N.º: 190/2019
CONTRATADA: CENTRAL DE APOIO VALE DO IVAÍ LTDA ME 
(04.891.162/0001-18):

Valor: R$ 1.170.250,00 (um milhão, cento e setenta mil duzen-
tos e cinquenta reais)
Data de Assinatura: 17 DE JULHO DE 2019.
Vigência: 12 MESES.
Homologação: 08 de maio de 2019 – 

LARISSA MARIA BRZEZINSKI – 
Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da 

Secretaria Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO PROTEGER
ERRATA

FUNDAÇÃO PROTEGER
Boletim nº 1639/2019, página 31, Portaria nº 034 de 17 de julho 
de 2019:

Onde se lê:
Art. 1º  Conceder à Comissão de Processo de Sindicância, 
instituída pela Portaria nº 028/2019, dilação de prazo por 20 
(vinte) dias;

Leia-se:
Art. 1º  Conceder à Comissão de Processo de Sindicância, 
instituída pela Portaria nº 025/2019, dilação de prazo por 20 
(vinte) dias;

AVISO DE ANULAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 09/2019 

O Presidente da Fundação Proteção Especial da Juventude 
e Infância, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através do Decreto n.º 7713/2019 de 14 de janeiro de 2019 
torna público a ANULAÇÃO do Pregão Presencial n.º 09/2019, 
com fulcro no art. 49, § 1.º da Lei Federal n.º 8.666/93. 
Guarapuava, 19 de julho de 2019. 
PUBLIQUE-SE.

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO 
Presidente

AVISO DE ANULAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 08/2019 

O Presidente da Fundação Proteção Especial da Juventude 
e Infância, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através do Decreto n.º 7713/2019 de 14 de janeiro de 2019 
torna público a ANULAÇÃO do Pregão Presencial n.º 08/2019, 
com fulcro no art. 49, § 1.º da Lei Federal n.º 8.666/93. 
Guarapuava, 23 de julho de 2019. 
PUBLIQUE-SE.

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO 
Presidente

  
AVISO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 18/2019
EXCLUSIVO PARA  MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

A Fundação de Proteção Especial da Juventude e Infância – 
FUNDAÇÃO PROTEGER – através desta Presidência, devi-
damente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo:
TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 18/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO: N.º 252/2019
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TOLHAS DE BANHO E TRAVES-
SEIROS – TERMO DE CONVÊNIO 001/2018, Conselho Muni-
cipal de Assistência Social. CMAS.



20 a 26 de julho de 2019, Veiculação 29/07/19 Ano XXIV - Nº 1647 Boletim Oficial do Município -  14

SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/2002 Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais n.º 1.168/2006 e 6.320/2017.
DATA: 12/08/2019 
RECEBIMENTO DO CREDENCIAMENTO E PROPOSTAS: 
Das 13h45min até as 13h59min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: 14h00min
LOCAL: Departamento de Compras e Licitações, localizado na 
Sede Administrativa da Fundação Proteger, à Rua Barão do 
Rio Branco, n.º 1393, Bairro Batel, em Guarapuava, Estado do 
Paraná.
PREGOEIRA: Karolini Tokarski
SOLICITAÇÃO DE EDITAL: Departamento de Compras e Li-
citações, situado à Rua Barão do Rio Branco, 1393, Bairro 
Centro, CEP: 85015-300 – Guarapuava/PR telefone (42)3622-
7204, atendimento de segunda a sexta feira das 8h00min as 
11h00min e das 13h00min as 18h00min, o fornecimento será 
em mídia para gravação de cd (CD/Pendrive) ou por meio ele-
trônico licita.proteger@guarapuava.pr.gov.br
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília – DF. 
Guarapuava, 24 de julho de 2019.
ANTONIO CARLOS MARTINI MINO
Presidente

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 19/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
A Fundação de Proteção Especial da Juventude e Infância – 
FUNDAÇÃO PROTEGER – através desta Presidência, devi-
damente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo:
TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 19/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO: N.º 253/2019
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL DESCARTÁVEIS PELO PERIODO DE  
12(DOZE) MESES. RECURSOS ORDINARIO LIVRES.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/2002 Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais n.º 1.168/2006 e 6.320/2017.
DATA: 13/08/2019 
RECEBIMENTO DO CREDENCIAMENTO E PROPOSTAS: 
Das 13h45min até as 13h59min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: 14h00min
LOCAL: Departamento de Compras e Licitações, localizado na 
Sede Administrativa da Fundação Proteger, à Rua Barão do 
Rio Branco, n.º1393, Bairro Batel, em Guarapuava, Estado do 
Paraná.
PREGOEIRA: Karolini Tokarski
SOLICITAÇÃO DE EDITAL: Departamento de Compras e Li-
citações, situado à Rua Barão do Rio Branco, 1393, Bairro 
Centro, CEP: 85015-300 – Guarapuava/PR telefone (42)3622-
7204, atendimento de segunda a sexta feira das 8h00min as 
11h00min e das 13h00min as 18h00min,o fornecimento será 
em mídia para gravação de cd (CD/Pendrive) ou por meio ele-
trônico licita.proteger@guarapuava.pr.gov.br
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília – DF. 
Guarapuava, 24 de julho de 2019.

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO
Presidente

EXTRATO 3.º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 107/2016 – 
PREGÃO PRESENCIAL 20/2016

FUNDAÇÃO PROTEGER, com sede na Rua Barão do Rio 
Branco, 1393, Bairro Batel, Guarapuava, Estado do Paraná, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 79.262.341/0001-95, 
neste ato representado pelo Presidente Sr.ª ANTONIO CAR-
LOS MARTINI MINO.                                                            .
CONTRATANTE: SIDENEI FERRAZ DE LIMA & CIA LTDA - 
ME inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.501.632/0001-90.
OBJETO: Prorrogação de prazo por 12 (doze) meses e período 
de vigência de 02/08/2019 a 02/08/2020 no valor de R$ 2,55 
(Dois Reais e Cinquenta e Cinco Centavos) o Km rodado.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II da Lei Federal 
8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de Julho de 2019 – 

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO – Presidente.
       

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 15/2019
(Processo Administrativo N.º 210/2019)
HOMOLOGAÇÃO 
O Presidente da Fundação de Proteção Especial da Juventude 
e Infância, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através do Decreto n.º 7113/2019 de 14 de janeiro de 2019, 
com base na Lei n.º 10.520/2002 e demais legislações perti-
nentes, considerando a adjudicação do objeto pela Senhora 
Pregoeira Oficial, e ainda, considerando o Parecer Jurídico 
emitido pela Procuradoria da Fundação Proteger n.º 80/2019, 
HOMOLOGO, o resultado do processo licitatório em epígrafe, 
conforme os lotes adjudicados para as seguintes empresas:

LICITANTE ADJUDICA-
TÁRIA

LOTE VALOR

ADEMAR BEGNINI - EPP 01; 03; 05 e 06. R$ 29.360,00

NASCIMENTO & GE-
LINSKI LTDA - ME

02 e 04. R$ 5.712,00

Guarapuava, 22 de julho de 2019.
ANTONIO CARLOS MARTINI  MINO

Presidente

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 16/2019
(Processo Administrativo N.º 219/2019)

HOMOLOGAÇÃO 
O Presidente da Fundação de Proteção Especial da Juventude 
e Infância, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através do Decreto n.º 7113/2019 de 14 de janeiro de 2019, 
com base na Lei n.º 10.520/2002 e demais legislações perti-
nentes, considerando a adjudicação do objeto pela Senhora 
Pregoeira Oficial, e ainda, considerando o Parecer Jurídico 
emitido pela Procuradoria da Fundação Proteger n.º 79/2019, 
HOMOLOGO, o resultado do processo licitatório em epígrafe, 
conforme os lotes adjudicados para as seguintes empresas:

LICITANTE ADJUDI-
CATÁRIA

LOTE VALOR

      FERLIM & FER-
LIM LTDA EPP

01; 02; 03; 04; 05; 
06 e 07.

R$ 76.003,20

Guarapuava, 22 de julho de 2019.

ANTONIO CARLOS MARTINI  MINO
Presidente
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